
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 

GABINETE DO PREFEITO 

 

     PORTARIA Nº 460/2024 

 

 

 

REVOGA A PORTARIA 1846/2023 QUE DESIGNA 

SERVIDORA PARA EXERCER ATIVIDADES JUNTO AO 

SETOR DE ICMS 

 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições 

legais, REVOGA a Portaria nº 1846/2023, de 27-09-2023, que designa para exercer atividades junto 

ao setor de ICMS a servidora SRA. LEILA MEZZOMO MANTESE, cargo Agente Administrativo, 

Padrão CE-16, matrícula nº 21114-1/1. 

   Esta Portaria entra em vigor em 22/02/2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 22 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 
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